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SECRETARIA DE GOVERNO
Secretaria de Governo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.370 DE 20 DE JUNHO DE 2024.

“CONCEDE DENOMINAÇÃO DE MARIA
EDUARDA  MARTINS  BORGES  AO
PRONTO SOCORRO INFANTIL, NESTE
M U N I C Í P I O ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.”.

(Autógrafo 099/2024 – Projeto de Lei nº 062/2024 – Do
Legislativo.  AUTOR:  THIAGO  DA  SILVA  SANTOS  –  PL.
COAUTORIA: CAMILA GODÓI DA SILVA RODRIGUES - PSB.)

IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi/SP,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 48 da Lei
Orgânica,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itapevi aprova e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado “Maria Eduarda Martins Borges” o
Pronto  Socorro  Infantil,  neste  Município,  conforme  Memorial
Descritivo e Certidão Negativa, que passam a integrar a presente
Lei.

Art.  2º  A  placa denominativa deverá conter  os  seguintes
dizeres: Pronto Socorro Infantil Maria Eduarda Martins Borges.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei
correrão  por  conta  das  dotações  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itapevi, 20 de junho de 2024.
IGOR SOARES EBERT

Prefeito
Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no

lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura do
Município de Itapevi, aos 20 de junho de 2024.

DR. LUCAS GABRIEL CORREIA SILVA MARTINS
Secretário de Governo

...........................................................................................................
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LEI Nº 3.371 DE 20 DE JUNHO DE 2024.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
I N S T I T U I R  E  I N C L U I R  N O
CALENDÁRIO  OFICIAL  DE  EVENTOS
DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI,  O “DIA
MUNIC IPAL  DO  TRADUTOR  /
INTÉRPRETE DA LÍNGUA BRASILEIRA
DE SINAIS (LIBRAS), E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

(Autógrafo 100/2024 – Projeto de Lei nº 063/2024 – Do
Legislativo.  AUTORA:  MARIZA  MARTINS  BORGES  –
PODEMOS.  COAUTORIA:  CAMILA  GODÓI  DA  SILVA
RODRIGUES  –  PSB  E  THIAGO  DA  SILVA  SANTOS  –  PL.)

IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi/SP,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 48 da Lei
Orgânica,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itapevi aprova e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo, a instituir e incluir
no  Calendário  Oficial  de  Eventos  do  Município  de  Itapevi,  o  “Dia
Municipal do Tradutor / Intérprete da Língua Brasileira de Sinais
(LIBRAS)”, a ser comemorado anualmente no dia 26 de julho.

Art.  2º  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei
correrão  por  conta  das  dotações  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessária.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itapevi, 20 de junho de 2024.
IGOR SOARES EBERT

Prefeito
Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no

lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura do
Município de Itapevi, aos 20 de junho de 2024.

DR. LUCAS GABRIEL CORREIA SILVA MARTINS
Secretário de Governo

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 5.893, DE 20 DE JUNHO DE 2024

“ALTERA O ARTIGO 2º DO DECRETO
5.880, DE 08 DE MAIO DE 2024 QUE
DISPÕE  SOBRE  A  CRIAÇÃO  DA
COMISSÃO  DE  REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA  NOS  TERMOS  DA  LEI
MUNICIPAL 3.192 DE 30 DE MAIO DE
2023  E  SUAS  POSTER IORES
A L T E R A Ç Õ E S  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.”

IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi/SP,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69 da Lei
Orgânica,

DECRETA:
Art. 1º - Altera o artigo 2º do Decreto 5.880, de 08 de maio

de 2024 que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º - A Comissão de Regularização Fundiária, poderá ser

composta  pelos  servidores  das  seguintes  Secretarias,  além
daqueles  que  poderão  ser  indicados  pelo  Chefe  do  Poder
Executivo:”

(...)
Art.  2º-  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Itapevi, 20 de junho de 2024.

IGOR SOARES EBERT
PREFEITO

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no
lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura do
Município de Itapevi, aos 20 de junho de 2024.

DR LUCAS GABRIEL CORREIA SILVA MARTINS
SECRETÁRIO DE GOVERNO

...........................................................................................................

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DEFESA DOS
ANIMAIS

Secretaria de Meio Ambiente e Defesa dos Animais

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Meio Ambiente e Defesa dos Animais
Conselho Municipal de Meio Ambiente e Defesa dos Animais

CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DEFESA DOS
ANIMAIS

ATA DE REUNIÃO
Aos catorze dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro

(14/06/2024)  reuniram-se  na  Secretaria  de  Meio  Ambiente  e
Defesa dos Animais os membros do Conselho: a senhora Roberta
Maria  de  Souza  Piovezan,  da  Secretaria  de  Meio  Ambiente  e
Defesa  dos  Animais,  o  senhor  Roberto  Bruno  Kremski,  da
Secretaria da Saúde, a senhora Juliana M .Gonçalves dos Santos,
da Secretaria de Educação, a senhora Regina Célia Rosa da Silva,
da Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania, o senhor
Jackson Garlandes Souza da Cruz, da Ordem dos Advogados de
Itapevi, o senhor Marcus  Luciano Villar, do Instituto de Defesa
Animal, o senhor Irvan dos Santos da APAE, o senhor Luciano
Gattai Cândido da SABESP e a senhora Mariza Martins Borges,
representante do Legislativo para realização desta reunião .

Também  participaram  desta  reunião  como  convidados  o
senhor Paulo Rogiério de Almeida, Secretário de Meio Ambiente e
Defesa  dos  Animais,  a  senhora  Clara  Keiko  Kimura  Ito,  do
Departamento de Gestão Ambiental e a senhora Raquel Teixeira
de  Santana,  da  Secretaria  de  Meio  Ambiente  e  Defesa  dos
Animais.

A leitura da Pauta foi iniciada pela Roberta, que comentou
sobre as orientações da entrega das cartas de afastamento dos
membros  do  Conselho  para  fins  de  candidatura  (titulares  e
suplementares)  nesta  secretaria.

Foi realizada a nomeação do Presidente do Conselho de forma
interina,  senhor Jackson,  visto que a atual  Presidente,  senhora
Janaina se afastará devido a candidatura. Dando prosseguimento
ao  mesmo  assunto,  a  atual  Secretaria  Suplente  Roberta  será
substituída pela Raquel por tempo determinado, também para fins
de candidatura.

O Secretário Paulo Rogiério ressaltou que os afastamentos
serão todos em caráter de substituição e também comentou sobre
a denúncia de um esgoto na nascente no Parque Wey e a Medição
deste vazamento a ser realizada. Todas as denúncias recebidas
deverão  ser  verificadas  com  muita  tranquilidade  e  atenção.  Foi
apresentado  a  minuta  para  nova  contratação  do  Castramóvel,
segundo o Secretário, a demanda a respeito das castrações foram
supridas,  onde  até  a  presente  data  já  foram  realizadas  300
inscrições. As castrações foram reduzidas de cinco mil para quatro
mil  e  duzentas,  atendendo  a  solicitações  ,  será  utilizado  a
anestesia inalatória e também será fornecido malha para maior
segurança  aos  animais  no  período  pós  operatório.  Em  novo
contrato haverá tenda para suporte administrativo nos locais de
castração. Segundo o Secretário a Dra. kátia está terminando as
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licitações.  A  Secretaria  do  Meio  ambiente  terá  que fazer  toda
Inspeção Técnica.

Também foi  apresentado  pelo  Secretário  Paulo  Rogiério  o
Projeto Recanto Florescer da Escola Irmã Jécia Pinheiro, instituição
localizada  na  Estrada  da  Cruz  Grande  em Amador  Bueno.  Há
existência  no  local  de  espécies  exóticas  (pinheiros)  que  estão
oferecendo  risco  de  queda,  afetando  assim  a  segurança  dos
alunos e demais funcionários A Escola solicitou a Secretaria do
Meio  Ambiente  o  reflorestamento  com  espécies  nativas,  em
substituição  as  espécies  que  serão  cortadas,  através  de  um
projeto de Educação Ambiental a ser desenvolvido. O corte será
realizado por empresa contratada pela Instituição, portanto será
de total responsabilidade do executor a destinação correta dos
resíduos.  Por  se  tratar  de  uma  instituição  Filantrópica  e
conveniada  com  a  Prefeitura  Municipal  de  Itapevi,  não  serão
cobradas as compensações, visto que se trata de uma questão de
segurança. A Secretaria do Meio ambiente e Defesa dos animais
fará a supressão de 385 espécies nativas (Processo 51159/2024,
Parecer Técnico 165/2024 e Autorização 77/2024). A convidada
Clara  Keiko,  do  Departamento  de  Licenciamento  Ambiental,
apresentou  o  Parecer  Técnico  do  Projeto  Recanto  Florescer  e
relatou que as questões técnicas já estão sendo seguidas pelas
normas do novo Decreto de Licenciamento Ambiental. Dr. Jackson
sugeriu a solicitação via Ofício da Escola a Secretaria do Meio
ambiente sobre o pedido do Plantio. Este documento deverá ser
apresentado na próxima reunião.

O Projeto foi aprovado por todos os membros do Conselho
Municipal de Meio Ambiente.

A  Vereadora  Mariza  comentou  sobre  a  máquina  de
Compostagem,  custou  mais  de  duzentos  mil  reais  (Emenda
Parlamentar) para auxiliar no Meio ambiente nos plantios e na
futura  Escola  Ambiental  e  também  sobre  o  `Projeto  de
Revitalização  do  Areninha,  através  de  uma  ação  de  plantio
solicitada por um grupo de moradores locais.

O  secretário  também comentou  sobre  o  valor  que  temos
disponível  no  Fundo  Municipal  de  Meio  Ambiente  no  valor  de
Quatrocentos  Mil  Reais  (400.000,00)  e  a  meta  é  de  alcançar
Setecentos Mil reais(700.000,00) até o final do ano.

Roberta comentou sobre a solicitação do Marcos (feedback do
relatório  do  Canil)  e  também  o  relatório  das  compensações
ambientais que ocorreram.

Roberta comentou sobre o valor atualizado do Fundo através
de extrato bancário,  repassado por documento para que todos
tivessem ciência e a apresentação do relatório da Semana do Meio
Ambiente.

Os  conselheiros  solicitaram  o  retorno  das  questões  já
levantadas sobre as ações do canil foram atendidas e também a
sugestão  de  visitas  mais  frequentes  e  efetivas  para  fins  de
acompanhamento.

Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião e,
para constar, lavrada a presente ata que segue assinada pelos
membros do Conselho.
...........................................................................................................

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS
Secretaria de Suprimentos

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Processo SUPRI 121/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 39/2024
–  Aquisição de computadores para a Secretaria do Meio
Ambiente e Defesa dos Animais. (Licitação exclusiva para ME,
EPP e MEI, nos termos do Artigo 48, I, da Lei Complementar nº

123/2006).  Edital  disponível  gratuitamente  nas  páginas  da
internet:  http://www.itapevi.sp.gov.br/l icitacoes/  ou
www.novobbmnet.com.br  -  CADASTRO DE PROPOSTAS:  a  partir
das  19h30min  do  dia  25/06/2024  até  às  14h00min  do  dia
11/07/2024.  ABERTURA DAS  PROPOSTAS:  às  14h01min  do  dia
11/07/2024. INÍCIO DO PREGÃO (FASE COMPETITIVA): às 14:10 min
do  dia  11/07/2024.  Para  todas  as  referências  de  tempo  será
observado o  horário  de Brasília  (DF).  Maiores  esclarecimentos:
(11)  4143-7600.  E-mail:  licitacoes@itapevi.sp.gov.br.  Itapevi,
24/06/2024.  Departamento  de  Compras  e  Licitações.
...........................................................................................................

Processo EDUCA 004/2024 – CH_EDUCA n° 01/2024 – EDUCA
ITAPEVI  S.A.  CHAMADA  PÚBLICA  PARA  LOCAÇÃO  DE
IMÓVEIS. Recebimento e abertura dos Envelopes às 09h00 do dia
12/07/2024. Local: Rua Agostinho Ferreira Campos, nº 675 – 2º
andar  –  Vila  Nova  Itapevi  –  Itapevi/SP.  –  Retirar  o  edital
g r a t u i t a m e n t e  n a  p á g i n a  d a  I n t e r n e t
http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes  –  Maiores  Informações:
Fone:  (11)  4143-7600.  E-mail:  licitacoes@itapevi.sp.gov.br.
Itapevi,  24/06/2024  –  Departamento  de  Compras  e  Licitações.
...........................................................................................................
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 251, DE 22 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 37.000,00 
(trinta e sete mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 22 dias do mês de abril de 
2024. 
  
 
 
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
 

  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 22 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  

SECRETARIA DE FAZENDA E PATRIMÔNIO

Secretaria de Fazenda e Patrimônio

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 05.01.00   3.3.90.36.00   04 123 0008 2002  1 1100000 176  R$ 37.000,00  

     Total:  R$ 37.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 04.01.00   3.3.90.39.00   03 091 0004 2002  1 1100000 172  R$ 37.000,00  

     Total:  R$ 37.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 252, DE 26 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica suplementada, nos termos do art. 7º da Lei Municipal 
nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no Anexo I do presente decreto, em 
virtude de superávit do exercício anterior para a seguinte receita: 
 
 I – Receita denominada: FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO - 
Código de aplicação nº 4000001, Fonte de Recursos nº 93, no valor de R$ 3.500.000,00 (três 
milhões e quinhentos mil reais), por superávit de exercício anterior. 
 
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 26 dias do mês de abril de 
2024. 
  
 
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
 

  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 26 de abril de 2024. 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 10.01.00   4.4.90.61.00   15 451 0010 1002  93 4000001 3058  R$ 3.500.000,00  

     Total:  R$ 3.500.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 253, DE 26 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.224.459,00 
(um milhão, duzentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais) para atender a 
programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 26 dias do mês de abril de 
2024. 
 
 
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
 

  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 26 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 02.01.00   3.3.90.30.00   04 122 0001 2002  1 1100000 8  R$ 31.380,00  

 03.01.00   3.3.90.30.00   04 122 0003 2002  1 1100000 24  R$ 3.794,00  

 05.01.00   3.3.90.30.00   04 123 0008 2002  1 1100000 170  R$ 7.587,00  

 07.01.00   3.3.90.30.00   04 122 0007 2002  1 1100000 334  R$ 7.587,00  

 09.01.00   3.3.90.30.00   15 122 0019 2002  1 1100000 216  R$ 22.759,00  

 10.01.00   3.3.90.30.00   15 451 0010 2002  1 1100000 285  R$ 37.931,00  

 11.01.00   3.3.90.30.00   12 122 0011 2002  1 1100000 881  R$ 5.690,00  

 11.02.00   3.3.90.30.00   12 361 0011 2002  1 2200000 405  R$ 15.173,00  

 11.02.00   3.3.90.30.00   12 365 0011 2002  1 2120000 437  R$ 7.587,00  

 11.02.00   3.3.90.30.00   12 367 0011 2002  1 2400000 473  R$ 5.690,00  

 12.01.00   3.3.90.39.00   27 812 0013 2033  1 1100000 270  R$ 459.000,00  

 12.01.00   3.3.90.30.00   27 813 0013 2002  1 1100000 262  R$ 15.173,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 122 0014 2002  1 3100000 879  R$ 68.276,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 301 0014 2002  1 3100000 675  R$ 15.173,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 302 0014 2002  1 3100000 676  R$ 147.931,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 303 0014 2046  5 3010021 3179  R$ 2.000,00  

 14.01.00   3.3.90.30.00   08 244 0015 2002  1 5100000 305  R$ 22.759,00  

 15.01.00   3.3.90.30.00   18 541 0009 2002  1 1100000 1030  R$ 15.173,00  

 16.01.00   3.3.90.30.00   06 122 0017 2002  1 1100000 579  R$ 7.587,00  

 16.01.00   3.3.90.30.00   06 181 0017 2066  1 1100000 1190  R$ 75.862,00  

 16.02.00   3.3.90.30.00   06 181 0017 2122  1 1100000 563  R$ 151.724,00  

 16.03.00   3.3.90.30.00   06 182 0017 2061  1 1100000 661  R$ 22.759,00  

 16.04.00   3.3.90.30.00   06 122 0017 2123  1 1100000 594  R$ 68.277,00  

 18.01.00   3.3.90.30.00   13 392 0012 2002  1 1100000 550  R$ 7.587,00  

     Total:  R$ 1.224.459,00  

 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 301 0014 2094  5 3010021 3061  R$ 2.000,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2002  1 3100000 55  R$ 1.222.459,00  

     Total:  R$ 1.224.459,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 254, DE 26 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 228.000,00 
(duzentos e vinte e oito mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente 
decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 26 dias do mês de abril de 
2024. 
 
 
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
 

  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 26 de abril de 2024. 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 16.01.00   3.3.90.39.00   06 122 0017 2002  1 1100000 582  R$ 228.000,00  

     Total:  R$ 228.000,00  

 

 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2002  1 3100000 55  R$ 228.000,00  

     Total:  R$ 228.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 255, DE 26 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 26 dias do mês de abril de 
2024. 
 
 
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
 

  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 26 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 301 0014 2002  5 3030001 2983  R$ 4.000,00  

     Total:  R$ 4.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 305 0014 2002  5 3030001 1957  R$ 4.000,00  

     Total:  R$ 4.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 256, DE 26 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 267.000,00 
(duzentos e sessenta e sete mil reais) para atender a programação constante do anexo I do 
presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 26 dias do mês de abril de 
2024. 
  
 
 
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
 

  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 26 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 12.01.00   3.3.90.39.00   27 813 0013 2002  1 1100000 265  R$ 267.000,00  

     Total:  R$ 267.000,00  

 

 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2002  1 3100000 55  R$ 267.000,00  

     Total:  R$ 267.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 257, DE 26 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 273.600,00 
(duzentos e setenta e três mil e seiscentos reais) para atender a programação constante do anexo 
I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 26 dias do mês de abril de 
2024. 
 
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 26 de abril de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 

  

SUPLEMENTAÇÕES 

Orgao Economica Funcional Fonte Cod.Aplic. Despesa Valor 

 13.01.00   3.3.90.49.00   10 301 0014 2002  1 3100000 51  R$         160.000,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 302 0014 2047  5 3020002 2309  R$         113.600,00  

          TOTAL  R$         273.600,00  

              

ANULAÇÕES 

Orgao Economica Funcional Fonte Cod.Aplic. Despesa Valor 

 11.02.00   3.3.90.49.00   12 361 0011 2002  1 2200000 683  R$         160.000,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2002  5 3020002 951  R$         113.600,00  

          TOTAL  R$         273.600,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 258, DE 29 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 791.600,00 
(setecentos e noventa e um mil e seiscentos reais) para atender a programação constante do 
anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 29 dias do mês de abril de 
2024. 
 
 
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
 

  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 29 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 05.01.00   3.2.90.21.00   28 843 0008 0004  1 1100000 2460  R$ 791.600,00  

     Total:  R$ 791.600,00  

 

 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 05.01.00   3.2.90.22.00   28 843 0008 0002  1 1100000 992  R$ 791.600,00  

     Total:  R$ 791.600,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 260, DE 30 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 6.068.982,00 
(seis milhões, sessenta e oito mil e novecentos e oitenta e dois reais) para atender a programação 
constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 30 dias do mês de abril de 
2024. 
 
 
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
 

  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 30 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 03.01.00   3.3.90.39.00   04 122 0003 2002  1 1100000 25  R$ 2.184,00  

 04.01.00   3.3.90.39.00   03 091 0004 2002  1 1100000 172  R$ 21.840,00  

 05.01.00   3.3.90.39.00   04 123 0008 2002  1 1100000 183  R$ 21.840,00  

 05.01.00   3.3.90.92.00   04 123 0008 2002  1 1100000 994  R$ 130.000,00  

 06.01.00   3.3.90.39.00   23 122 0006 2002  1 1100000 135  R$ 2.184,00  

 07.01.00   3.3.90.39.00   04 122 0007 2002  1 1100000 365  R$ 21.840,00  

 08.01.00   3.3.90.39.00   04 122 0023 2002  1 1100000 248  R$ 16.016,00  

 09.01.00   3.3.90.39.00   15 122 0019 2002  1 1100000 689  R$ 12.334,00  

 11.01.00   3.3.90.39.00   12 122 0011 2002  1 1100000 782  R$ 133.840,00  

 11.02.00   3.3.90.39.00   12 367 0011 2002  1 2400000 475  R$ 919.800,00  

 12.01.00   3.3.90.39.00   27 813 0013 2002  1 1100000 265  R$ 18.900,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 122 0014 2002  1 3100000 32  R$ 210.084,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 301 0014 2002  1 3100000 48  R$ 1.486.100,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2002  1 3100000 55  R$ 742.630,00  

 16.02.00   3.3.90.39.00   06 181 0017 2122  1 1100000 564  R$ 1.726.032,00  

 16.03.00   3.3.90.39.00   06 182 0017 2061  1 1100000 608  R$ 97.300,00  

 16.04.00   3.3.90.39.00   06 122 0017 2123  3 4000001 601  R$ 491.540,00  

 17.01.00   3.3.90.39.00   15 122 0018 2002  1 1100000 535  R$ 14.518,00  

     Total:  R$ 6.068.982,00  

 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 05.01.00   3.3.90.47.00   28 846 0008 0001  1 1100000 964  R$ 130.000,00  

 20.02.00   4.4.90.51.00   16 482 0019 1022  1 1100000 2194  R$ 5.938.982,00  

     Total:  R$ 6.068.982,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 261, DE 30 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 30 dias do mês de abril de 
2024. 
  
 
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
 

  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 30 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 16.01.00   3.3.90.33.00   06 122 0017 2002  1 1100000 580  R$ 4.000,00  

     Total:  R$ 4.000,00  

 

 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 15.01.00   3.3.90.39.00   18 542 0009 2019  1 1100000 233  R$ 4.000,00  

     Total:  R$ 4.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 262, DE 30 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 42.000,00 
(quarenta e dois mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 30 dias do mês de abril de 
2024. 
  
 
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
 

  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 30 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 05.01.00   3.3.90.92.00   04 123 0008 2002  1 1100000 994  R$ 32.000,00  

 21.01.00   3.1.91.13.00   14 422 0025 2002  1 1100000 2597  R$ 10.000,00  

     Total:  R$ 42.000,00  

 
 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 05.01.00   3.3.90.47.00   28 846 0008 0001  1 1100000 964  R$ 32.000,00  

 11.02.00   3.1.91.13.00   12 361 0011 2002  1 2200000 404  R$ 10.000,00  

     Total:  R$ 42.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 263, DE 30 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 491.540,00 
(quatrocentos e noventa e um mil e quinhentos e quarenta reais) para atender a programação 
constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 30 dias do mês de abril de 
2024. 
  
 
 
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
 

  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 30 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 16.04.00   3.3.90.39.00   06 122 0017 2123  1 1100000 596  R$ 491.540,00  

     Total:  R$ 491.540,00  

 
 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 16.04.00   3.3.90.39.00   06 122 0017 2123  3 4000001 601  R$ 491.540,00  

     Total:  R$ 491.540,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 264, DE 01 DE MAIO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no Anexo II do presente 
decreto, em virtude de excesso de arrecadação para as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada: BL PSB - BLOCO PROTECAO SOCIAL 
BASICA – Código de aplicação nº 5000094, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), por excesso de arrecadação. 
 
 II – Receita denominada: TRANSF. ESPECIAL ESTADUAL – 
Código de aplicação nº 1000191, Fonte de Recursos nº 92, no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta 
e cinco mil reais), por excesso de arrecadação. 
 
 Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 01 dia do mês de maio de 
2024. 
 
 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 01 de maio de 2024. 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 05.01.00   3.3.90.39.00   04 123 0008 2002  1 1100000 183  R$ 5.000,00  

 07.01.00   3.3.90.39.00   04 122 0007 2002  1 1100000 365  R$ 10.000,00  

     Total:  R$ 15.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 15.01.00   3.3.90.39.00   18 542 0009 2019  1 1100000 233  R$ 15.000,00  

     Total:  R$ 15.000,00  

 
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 14.03.00   3.3.90.30.00   08 244 0015 2172  95 5000094 3193  R$ 50.000,00  

 16.02.00   3.3.90.30.00   06 181 0017 2122  92 1000191 3209  R$ 55.000,00  

     Total:  R$ 105.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
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DECRETO-SFP Nº 265, DE 01 DE MAIO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.000,00 
(mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no Anexo I do presente 
decreto, em virtude de excesso de arrecadação para as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada: FNAS - IGD - PAB - PROG. AUXILIO 
BRASIL  – Código de aplicação nº 5000103, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 8.300,00 
(oito mil e trezentos reais), por excesso de arrecadação. 
 
 Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 01 dia do mês de maio de 
2024. 
  
 
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 01 de maio de 2024. 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 14.02.00   3.3.90.30.00   08 243 0015 2097  95 5000099 3034  R$ 1.000,00  

     Total:  R$ 1.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 14.02.00   4.4.90.52.00   08 243 0015 1001  95 5000099 3180  R$ 1.000,00  

     Total:  R$ 1.000,00  

 

 
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 14.03.00   3.3.90.30.00   08 244 0015 2172  95 5000103 3035  R$ 8.300,00  

     Total:  R$ 8.300,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 266, DE 02 DE MAIO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 38.300,00 
(trinta e oito mil e trezentos reais) para atender a programação constante do anexo I do presente 
decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 02 dias do mês de maio de 
2024. 
 
 
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
 

  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 02 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 12.01.00   3.3.90.31.00   27 812 0013 2033  1 1100000 679  R$ 38.300,00  

     Total:  R$ 38.300,00  

 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 12.01.00   3.3.90.39.00   27 813 0013 2002  1 1100000 265  R$ 38.300,00  

     Total:  R$ 38.300,00  
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DECRETO-SFP Nº 267, DE 02 DE MAIO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 9.895,00 
(nove mil, oitocentos e noventa e cinco reais) para atender a programação constante do anexo I 
do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 02 dias do mês de maio de 
2024. 
  
 
 
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
 

  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 02 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 11.02.00   4.4.90.52.00   12 361 0011 1001  1 2200000 1419  R$ 6.403,00  

 11.02.00   4.4.90.52.00   12 365 0011 1001  1 2130000 1424  R$ 3.492,00  

     Total:  R$ 9.895,00  

 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 11.02.00   3.3.90.49.00   12 365 0011 2002  1 2130000 427  R$ 9.895,00  

     Total:  R$ 9.895,00  
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Notificações

Intimação
Intimação

EDITAL DE NOTIFICAÇÕES
O  Departamento  de  Fiscalização  e  Gestão  dos  Tributos

Municipais – DFGTM através de seu Secretário, no uso de suas
atribuições, torna público as seguintes notificações:

1)  Contribuinte:  LOJAO  ITAPEVI  COMERCIO  DE
CONFECCOES  LTDA,  CCM:  21387,  Processo  Administrativo:
49420/2024,  Termo de  Intimação nº  404/2024;  A  parte  acima
qualificada  fica  intimada  da  decisão  que  DEFERIU  pedido
constante no Processo Administrativo supra para Baixa de Débito
conforme decisão  exarada  nos  autos  em questão.  O  processo
administrativo em referência encontra-se disponível  para vistas
em:  https://itapevi.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/inicio.
Por  fim,  confiante  na  atenção  para  o  trabalho  ora  realizado
ficamos  à  disposição  de  Vossa  Senhoria  para  os  esclarecimentos
que se fizerem necessários.

2)  Contribuinte:  DANIEL  CARDOZO  VALERIO  BOTO,
CCM: 26120,  Processo  Administrativo:  36915/2024,  Termo de
Intimação nº 403/2024; A parte acima qualificada fica intimada da
decisão  que  DEFERIU  pedido  constante  no  Processo
Administrativo  supra  para  Baixa  de  Débito  conforme  decisão
exarada nos autos  em questão.  O processo administrativo  em
referência  encontra-se  d isponível  para  v istas  em:
https://itapevi.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/inicio.  Por
fim, confiante na atenção para o trabalho ora realizado ficamos à
disposição  de  Vossa  Senhoria  para  os  esclarecimentos  que se
fizerem necessários.

3)  Contribuinte:  ELIZABETE  FERREIRA  VIANA,  CCM:
20243, Processo Administrativo: 37778/2024, Termo de Intimação
nº  402/2024;  A  parte  acima  qualificada  fica  intimada  da  decisão
que DEFERIU pedido constante no Processo Administrativo supra
para Baixa de Débito conforme decisão exarada nos autos em
questão.  O  processo  administrativo  em  referência  encontra-se
d i s p o n í v e l  p a r a  v i s t a s  e m :
https://itapevi.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/inicio.  Por
fim, confiante na atenção para o trabalho ora realizado ficamos à
disposição  de  Vossa  Senhoria  para  os  esclarecimentos  que se
fizerem necessários.

Luiz Cláudio de Freitas Leite  -  Secretário da Fazenda e
Patrimônio
...........................................................................................................

EDITAL DE NOTIFICAÇÕES
O  Departamento  de  Fiscalização  e  Gestão  dos  Tributos

Municipais – DFGTM através de seu Secretário, no uso de suas
atribuições, torna público as seguintes notificações:

1)  Contribuinte:  JOSE  ADALICIO  DOS  SANTOS,  CCM:
24821, Processo Administrativo: 21467/2024, Termo de Intimação
nº  405/2024;  A  parte  acima  qualificada  fica  intimada  da  decisão
que DEFERIU pedido constante no Processo Administrativo supra
para  Cancelamento  de  Inscrição24821.  Outrossim,  foi
PARCIALMENTE  DEFERIDA  a  solicitação  de  Baixa  de  débito
conforme decisão  exarada  nos  autos  em questão.  O  processo
administrativo em referência encontra-se disponível  para vistas
em  https://itapevi.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/inicio.
Cumpre  informar  que  eventual  recurso  e  provas  deverão  ser
interpostos no prazo de 30 (TRINTA) dias, a contar da data de
ciência deste Termo. Por fim, confiante na atenção para o trabalho
ora  realizado  ficamos  à  disposição  de  Vossa  Senhoria  para  os
esclarecimentos  que  se  fizerem  necessários.

Luiz Cláudio de Freitas Leite  -  Secretário da Fazenda e

Patrimônio
...........................................................................................................

EDITAL DE NOTIFICAÇÕES
O  Departamento  de  Fiscalização  e  Gestão  dos  Tributos

Municipais – DFGTM através de seu Secretário, no uso de suas
atribuições, torna público as seguintes notificações:

1) Contribuintes: FLEME ASSESSORIA EM TI LTDA - ME,
CCM:  24666,  Processo  Administrativo:  18180/2024,  Auto  de
Infração e  Intimação nº  13844/A;  Vossa  Senhoria  fica INTIMADA
no prazo de 30 (trinta) dias,  a contar da data da autuação, a
efetuar o recolhimento da multa, no valor de 500 UFMs, tendo
em vista que não comunicou o encerramento das atividades neste
município no prazo legal. Base legal da Lavratura do AII: Art.
305, Inc. I, “b” da LC nº 34/05. Base legal da Infração: Art.
213, inc. II da LC nº 34/05.

Em  caso  de  discordância  dos  termos  e  autos
referenciados neste edital, interpor recurso/impugnação e
provas,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias.  Os  processos
administrativos acima descritos, encontram-se disponíveis
para vistas e cópias na repartição competente, localizada
na  Rua  Padre  Manfredo  Schunbirger,  nº  94,  Jd.  Nova
Itapevi, Itapevi – S.P, nos horários das 08h00 às 17h00.

Luiz Cláudio de Freitas Leite  -  Secretário da Fazenda e
Patrimônio
...........................................................................................................

https://itapevi.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/inicio
https://itapevi.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/inicio
https://itapevi.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/inicio
https://itapevi.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/inicio.%20%20Cumpre
https://itapevi.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/inicio.%20%20Cumpre


DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1299 | Itapevi, 25 de junho de 2024 42

SECRETARIA DE SAÚDE

Secretaria de Saúde

Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Saúde

Conselho Municipal de Saúde
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SECRETARIA DE HABITAÇÃO

Secretaria de Habitação

Notificações

Notificações
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